
PMEUTUGIA NUMPALL DE Ui ~UMA 
Estado do Paraná 

DECRETO "o 148 
Institui a Fera do Produtor de UmUa 

rama, Pararia e da,  outras provi:de:mias. 

O PREEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA,. ESTADO DO 'RA 

RANÍV¡-  no usa, de - suas atribuiçaes legais e, 

CONSIDERANDO que Umuarama localiza-se em um dos 

grandes' centros-agropecuãrios do Estado do Paranâ e, atualmn 

te, procura desenvolver a sua produção de,hortifrutigraLnjeiros, 

bem como, de outros relacionados como meio agrícola; 

CONSIDERANDO- que na sua maioria esta produção 

esta a cargo. dos .pequenos produtores, os giaiS-  realizam tal em 

preendimento para garantir .a.- sua subsistência e a de seus fa 

miliares; 

CONSIDERANDO, também, que nesta atividade, na 

sua quase totalidade,. esto. envolvidos 'todos os membros de uma 

familia, que carecem de incentivo para prosseguir, posto que 

cultivam produtos altamente perecíveis; 

CONSIDERANDO que vendendo diretamente ao consu 

midor o mesmo poderá conseguir um preço mais elevado, eis que, 

certamente, terâ auínentado o seu mercado, não ficando adstrito 

ã venda no atacado; 

'CONSIDERANDO,:outrossim,. que estavenda não s8 

beneficiara o produtor comotambém-  o consumiddr,' que poderã 

obter-  mercadoriasHcom preços-mais acessiveis-,-  pois estarto a 
sua - disposição: por custo reduzido; 
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CONSIDERANDO, finalmente, que diminuindo-se os 

preços dos produtos estes'poderão ser adquiridos 'por uma fai 

xa da populaçãode menor'poder'aquisitivoi enriquecendo a sua 

alimentação e, consequentemente, melhorando o-nivel de saúde 

da comunidade, 

D E C-  R E T A : 

Art. 19.- Ficar  por força deste Decreto, insti 

tuída a -Fera do Produtor. de Umuarama, Pararia. 

Arte 29- Fica -Lambam aprovado o anexo Regula 

mento da Feira;  acima mencionada, que dispOe sobre as suas con 

diç5es de funcionamento, objetivo e finalidades. 

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na ldata 

de. sua publicação; revogadas as disposiç8es em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL:DE UMUARAMA,' 

ESTADOIDO PARANÃ aos 09 de agosto de 1983. 

"I0/5DMERO ÉILH° • 

Prefeito Municipál 

\Pç-) 
RODRIG 	LADO SIMÃO 

Secre rio Geral 
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P215E0119122 --MUMICO'la DE RDWIR9212b12 
Estado do Paraná. 

REGULA-MEN-TO 	DA .FEIRA. — .D0 	PRODUTOR = 	 

P ARAN  ty. 	
t 

-- DAá'FTNALpÁpES- E OBJETIVO"' 

Art..19 - A Feira do Produtor destina-se rvenda, ex 

clusivamente a varejo, de produtos hortifrutigranjeiros, con 

servas, pescados, produtos derivados do leite e de industria 

lização caseira,e a-venda de carnes. 

§ 19 -.Entende-se comolprodutos hortifrutigranjeiros: 

frutas, flores,,mudas de flores e frutas, legumes, inclusive 

grãos, verduras, ovos, aves .mel e pequenos animais vivos. 

§ 29'- Entende-secomo pescado:, peixes frescos e pei 

xes vivos ,inclusive rãs. 

§ 39 - Entende-se como produtos derivados do Ieite: 

queijo,-  mante'iga e requeijão. 

§49 - Entende-se como conservas: doces. caseiros 
4 	 X 	- compotas. 

' § 59 - Entende-se como produtos-  de industrialização ca 
1 seira aqueles fabricados ou transfOmado's pelo PrOdutor, que 

utilizará na Sua confecção;'cOmoLmateriaL-primà principal, pro 

dutos oriundos de•sua -propriedade. 

, 
Art. 29 -. 0 objetivo.precpuo.da Feira.dó Produtor "e• 

fomentar o aumento da produção municipalde -produtos hortifru " 
tigranjeiros,:aleffi 'dê outros relacionados como meio agríco-

la, com vendas doprodutor diretamente- aó consumidor, viSan 

do também o abastecimento do mercado, para que haja, assim, 
r 	 • 	. 	 . 	• • 

 equilíbrio entre a oferta e a procura dos. bens -desenvolvidos 
ft": 	 -."::: • 

no Município... 

- 
II -'- D0':FUNCIONAMENTO. 

Art. 39 -A 'e±ra funcionar4.semanalmente, nos . dias • 

de sábados até às_12:00 horas,.em.local deterrilinado pela Pre 
' 

feitura do MunIcipio - de-UMuarama, 

• 	
Art. 49 - Os produtores deverão estar locados no re 
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cinto ou área de funcionamento, previamente determinados, até 

'às 7:00 horas, o que farão de forma silenciosa para nao pertur 

bar o sossego das famílias das imediações. 

§ 19 - 0 pontos serão sorteados para os participantes. 

§ 29 - Não será obrigatOria a sua participação em to 

dos os dias em que se realizam a Feira, mas, quando tiver mer 

cadorias que justifiquem •a sua presença. 

§ 39 - A cada três faltas consecutivas o participante 

perderá direito ao ponto. 

Art...59-- Será proibido, para. quaisquer fins: 

I 	uso de árvores, localizadas nas vias públicas, 

onde estiver, sendo realizada ..a Feira, salvo para o estabeleci 

mento de barracas debaixo delas; 

II. - o tránsitode.velculos ou animais_no recinto da 

Feirau durante a realização desta. 

Art 69 Para uso-das barracas, deverão: ser obedec:Was 

as- seguintes normas: 

I 	cada produtor teráo - direito de usar apenas uma 

barraca; 
II - a Colocação deverá obedecer O espaço mi:nino de 1,5 

metros uma da outra., a fim de permitir a passagem do público; 

a colocação em calçadas deverá guardar uma distán 

cia mínima de 01 metro, entre a área utilizada, e o muro. 

Parágrafo-Onica- Será obrigatOrío conservar as barra 

cas limpas, conservadas •e com bom aspecto. 

Art. 79 - Depois de-descarregadas as mercadorias, os 

animais deverão ser imediatamente:retirados 'para outro local, 

afim de evitar acidentes ou•prejUdicar'o trânsito -de pedestres. 

Art. 89 - Não será permitida a entrada de Nrendedores 

ambulantes-no recinto da Feira, 

III'-'13A-C~A0 ORGANIZADORA' 

Art. 99-- Para. manutenção da ordem e do bom funciona- 
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mento, a Feira será dirigida, permanentemente, por uma Comis-

são Organizadora, ficando porem, sujeita ã•fiscalização. 

19 - A fiscalização caberá à Prefeitura do Mmicipio 

de Umuarama, atraves de seus agentes fiscais. 

§ 29'- A Comissão Organizadora serã constituída por: 

I - Presidente, eleito' pela maioria dos produtores a 
tuantes no último trimestre na Feira do Produtor que será o 
coordenador; 

II - um representante do Executivo Municipal, indica-
do pelo Senhor Prefeito Municipal; 

Irr- cinco produtores, indicados pela maioria da clas 
se; 

ry - dois líderes da comunidade umuaramense, interes-
sados e envolvidos no desenvolvimento e progresso do meio ru 

ral e urbanoe indicados pelo Senhor Prefeito Municipal; 

V - um representante da Faculdade de Ciências Adminis 

trativas, Contábeis e Econômicas de Umuarama; 

VI - um tecnicol  indicado pela ACARPA/EMATER, que se-
rá tambêm o supervisor. 

Art. 10 --A Comissão Organizadora será responsável pe 

la: definição deatitudes concretas a serefludesenvolvidas, pa 
ra a reáli:zação dos objetivos preconizadoséSteRegulamento, 
principalmente, orientando os produtores, requerendo junto aos 

poderes públicos os anseios dós produtores e definindo a for 
ma de venda dos produtos. 

Art. 11. -2,0 Presidente da Comisso, orientado pela A 
CARPA/EMATER, ficará.  responsáveI- pela confecção da tabela de 
preços .e.  entregála, oportunamente,.para o uso dos produtores 
em todos: os dias da Feira. 

IV - DA INSCRIÇÃO  

Art. 12 - RÉ pessoas pretendentes em comercializar na 
Fe2r4:, do:Produtor, caberá provar a sua condição de ,produtor, 

declarando ,o lugar de suas culturas e tipos de produtos a ven 
der. 

Art.13 A inscrição de produtorfar-se-á mediante 
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a apresentação dos seguintes documentos: 

I - carteira de identidade ou titulo de eleitor; 

II - prova da condição de produtor, através de regis-

tro do INCRA ou Escritura Pública, declaração de arrendamento, 

parceria ou outro. 

Parágrafo Único - Na ficha de inscrição deverão cons 

tar os tipos de produtos a serem comercializados na Feira. 

Art. 14 - A inscrição:e autorização-serão efetuadas e 

fornecidas pelos técnicos-  da-  ACRPA/EMATER, apOs'a fiscaliza-

ção competente. 

§ 19 A autorização mencionada neste artigo, terá va 

lidade de seis (061 meses, devendo ser renovada pelo interes-

sado. no mesmo -local, apOs o vencimento. 

29- Se o produtor, inscrito-por um periodo de seis 

MG)II meses, passar a. produzir outros tipos de produtos que não 

foram 'relatados-por' ocasião de sua inscrição, devera procurar 

o técnico da ACARPA para atualização de seu cadastro, acrescen 

tandose -os- novos produtos- w:serem vendidos. 

Arte, 15 - Sera fornecida pela .ACARPAI. a cada produtor 

inscrito, uma carteira de identificação, documento único que 

lhe provara a condição de produtor mo.recinto'da - Feira, dando 

lhe o' direito a uma banca 'ou local de venda. 

§ 19 	Em caso de extravio da- referida .carteira, o pio 

dutor devera requerer a segunda via, mediante' requerimento pio 

tocalado.no  Escritõrio 14ocal da ACARPA. 

§ 29 	não4apresentação dodocumento ao. fiscal, dar 

lhe a o,direitode impedir - o produtor a comercializar na lei 

rA, Ate que não seja regularizada a situação. 

V - DAS ATRII3ITIÇOEDA PREFEITURA  

Art., 16 ,,, A Prefeitura do Municlpio'de Umuarama, com 

peti.rL, a,expediçaor  nos termoslegaisf  da autorização para o 

funcionamento-  da Feira, bem como, a determinaçãodo local rnra 

a sua instalação. 

Pa'ragrafo- Onico 	Constatado. qualquer'. desvirtuamento 
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do objetivo preconizado neste Regulamento, poderá a Prefeitu-

ra revogar, de imediato, a autorização referida neste artigo. 

Art. 17 - O agente fiscal, designado pela Municipali-

dade, devera: 

I - permanecer no recinto da Feira durante o temro de 

seu funcionamento, observando e.fazendo obslmnrar as disposigSes 

regulamentares, devendo apresentar relatOrio semanal das ocor 

rencias ao Presidente da Comissão da Feira do Produtor; 

TI - fiscalizar e examinar os produtos, mandando reti 

rar os que julgar imprOprios ao consumo sem prejuízo de ou 

tras sançes previstas em lei, 

Art. 18 Caberá' -bambem a Prefeitura do Município pro 
ceder a limpeza da Área ocupada pela Feira, ao termino desta. 

Art. 19 - A manutenção da ordem . e disciplina, assXmco 

mo a segurança no .expediente da Feira, estarão a cargo da Pre 

feituWar'- qUe cano-amei-11,i° dosmembros. da.Comissão recorrera aos 

Orgãos competentes-,-  sempre que. for neces.sario. 
1 

VI - DAS ATRIBUIÇÕES.  DO PRODUTOR 

Art. 20 - Ao produtor caberá a obrigatoriedade de coT 

locar em cartazes explícitos os preços indicativos das merca-

dorias. 

Paragrafo único - Os preços - das mercadorias deverão" ser 

equiparados aoCr$/Kg, quando outro tipo de medida for utili-

zado. 
Art. 21- Ser.' expressamente proibido ao produtor: 

I - reservar mercadorias mesmo que previamente ven-

didas para determinadas pessoas.; 

II 	revender generosde consumo que tenham sido ad- 

quiridos em feíralivrel  estabelecimento comercialou outros; 

In- atrair., diretamente:, os fregueses ,,quando estes es 

tiveremHem-bancas vizinhas. 

Paragrafo:Onico - As mercadorias adquiridas de outros 

prodUtoresconstituém-4,-set.ambewem travessio ou intermedi 

sendol - po±tanto expressamente proibidoi_ 
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Art. 22 - Os produtores deverão retirar suas mercado-

rias ate o vencimento do horário para o termino da Feira. 

Art. 23 - Não será permitido aos produtores abandonar 

mercadorias no recinto da Feira, devendo recolher toda a sobra 

que, porventura, não for vendida e, também, depositar os detri 

tos ou restos de prodútos em recipientes adequados, mantendo 

limpo o local de comercialização. 

Art. 24 - Far-se-á obrigatOria'a presença do produtor 

ou familiar na Feira para a venda de sua produção, não se ad-

mitindo a participação• de pessoas estranhas auxiliando na ven 

da. 
Art. 25 - Todo o produtor, ao: se inscrever, deverá co 

nhecer este Regulamento, 

Art. 26 	A venda no-rerinto:ate ás. 9;00, horas deverá 

efetuar-seno varejo. ApOs:este horário será permitida,  a ven 

da., ao atacado. 

VII --DASNPENAL1DADES  

Art. 27 - Toda: .a pessoa - que for encontrada negociando 

na área. da Feira, sem: a,:necessãria inscrição e autorização, 'se 

râ intimada pela fiscalização a:retirar-se do local. 

Parágrafo Único - Em caso -de não cumprimento da deter 

minação sua mercadoria seráapreendida e recolhida ao depar-

tamento competente da Prefeitura, alérwde incorrer': em outras 

medidas punitivas caveis â espécie. 

Art. 28 - A matrícula ou autorização será cassada pe 

ia Comissão, quando constatada .a prática das segúintes infra- 

ções: 
I - venda de mercadorias deterioradas, de procedàlcia 

clandestina ou adquiridas para revenda; 

II 	cobrança de preços superiores aos 'fixados em ta- 

belas ou cartazes, expostos ao público, determinado pela °mis 

são da Feira; 

• III-  fraude nos preços, medidas ou balanças; 

IV - comportamento que atente contra a integridade fl 

pica ou moral de terceiros; 
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V 	- transgressão de natureza grave das • disposiçõesfi 

xadas neste Regulamento. 

Art. 29 - No caso de não cumprimento deste Regulamen-

to, o produtor será advertido uma vez e, ocorrendo reincidên-

cia, será cassada a sua carteira de autorização. 

Parágrafo único - O produtor que tiver cassada a sua 

autorização ficarâ proibido de partióipar da Feira durante um 

(01) ano, a partir da data do recolhimento de sua carteira de 

autorização, 

VIII -• DISPOSIÇÕES' GERAIS 

Art. 30- Na disciplina da Feira ter-se-á em vista: 

I - manter a ordem e o asseio; 

II - assegurar o seu aprimoramento; 

III- proteger os produtores e consumidores quanto às 

manobras prejudiciais a seus interesses. 

Art. 31 - Será facultado e recomendado ao público co 

münicar às pessoas encarregadas da fiscalização e em -serviço 

na Feira todo e qualquer abuso ou infração, porventura cometi 

dos pelos produtores participantes, a fim de que sejam tomadas 

as providencias cabíveis imediatamente. 

Art. 32- Ao fiscal e à Comissão da Feira do Produtor 

caberá o julgamento dos casos de não cumprimento deste Regula 

mento, 

Art 	Aosmembros da. Comissão será facultada a ve 

rificação- de irregularidades e poderes para julgá-las., de ime 

diato, junto- com.o fiscal, se merecer:urgencia•a.  sua.  execução. 

Art. 34 - A CoMissão da Feira, observadas as disposi-

Oes legais, caberá a: tomada de décisaesr  para,a:Solução• de'ca 

sos que ocorram e não.  estejam. 	nesteRegulamento. 

Art. 35 - Este Regulamento enti'araemvagor"nái'data.de 

sua publicação revogadas: as dispOS±çoréb 

_ 
EDIFÍCIO: DA PREFEITURA .MUNICIPWDE AJMUARA --í-STADO 

— 
DO PARANA, aos 09 de agosto de 9 ,:àPWW 
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